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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 095/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE
2024.

Prorroga  prazo  do  Processo
Admin i s t ra t ivo  Espec ia l ,
instaurado  pela  Portaria  nº
79/2024.

Prefeito  Municipal  de  Marau,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO,  solicitação  formulada  pela
Comissão Processante nomeada, designada pela Portaria nº
79/2024,  de  22 de julho  de 2024,  para  prorrogação do
prazo de conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO,  restar  justificada  a  necessidade  de
prorrogação,  conforme demonstrado no requerimento da
Comissão Processante;

RESOLVE:
1.  PRORROGAR  pelo  mesmo período,  a  contar  da

solicitação,  o  prazo  para  conclusão  do  processo
administrativo  especial,  instaurado  pela  Portaria  de  nº
79/2024, de 22 de julho de 2024, e emitir o relatório.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de 2024.

PUBLIQUE-SE:
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA N° 096/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE
2024.

Prorroga  prazo  do  Processo
Admin i s t ra t ivo  Espec ia l ,
instaurado  pela  Portaria  nº
90/2024.

Prefeito  Municipal  de  Marau,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO,  solicitação  formulada  pela
Comissão Processante nomeada, designada pela Portaria nº
90/2024, de 26 de agosto de 2024, para prorrogação do
prazo de conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO,  restar  justificada  a  necessidade  de
prorrogação,  conforme demonstrado no requerimento da
Comissão Processante;

RESOLVE:
1.  PRORROGAR  pelo  mesmo período,  a  contar  da

solicitação,  o  prazo  para  conclusão  do  processo
administrativo  especial,  instaurado  pela  Portaria  de  nº

90/2024, de 26 de agosto de 2024, e emitir o relatório.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de

2024.
PUBLIQUE-SE:

IURA KURTZ
Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 188/2024

Iura Kurtz  Prefeito  Municipal  de Marau,  no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
251/2023  que  Divulga  o  Resultado  da  Classificação  Final
do processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de
Educação.

ATENDENTE EDUCACIONAL
220 Luana Queiroz Carlos 02/08/1994

PROFESSOR ANOS INICIAIS
98 Selma Denise Chaves Lemos 19/05/1972

SERVENTE
102 Rosete Reinheimer de Avila 13/07/1983

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 27 dias do mês de setembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
Registra-se e Publique-se

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

EDITAL Nº 189/2024
Iura Kurtz  Prefeito  Municipal  de Marau,  no uso de

suas atribuições legais,
RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
251/2023  que  Divulga  o  Resultado  da  Classificação  Final
do processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de
Educação.

PROFESSOR ANOS INICIAIS
99 Luciana Gabrielli 06/05/1981E
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2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 27 dias do mês de setembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2024

A Prefeitura Municipal de Marau/RS, retifica e ratifica
o  edital  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  92/2024,  que
objetiva  a  Aquisição  de  material  de  pintura  para
manutenção  das  atividades  das  Secretarias
municipais,  a  fim  de  alterar  a  descrição  dos  itens
33,36,38,40 e 52. As demais cláusulas e condições do edital
permanecem inalteradas, alterada data da sessão virtual
do certame para o dia 08 de outubro de 2024 às 8h. A
proposta  de  preço  eletrônica  deverá  ser  enviada,
exclusivamente pelo Portal de Compras, até as 16h do
dia 07 de outubro, horário de Brasília.  Este Termo de
Retificação  e  Ratificação  estará  disponível  endereço
e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  a
partir do dia 30 de setembro de 2024. Marau, 27 de
setembro de 2024.Nelci Silvestri- Encargo de Inteligência
e Gestão de Contratação.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 32/2024

O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público para aos interessados
que  realizará  licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA  32/2024,  pelo  critério  de  julgamento
“Menor  preço  global”  para  a  Contratação  de
empresa para execução de pavimentação asfáltica
em trecho da estrada da comunidade de Laranjeira
no município de Marau/RS para acesso a BR 285,
conforme  Convên io  Admin is t ra t i vo  n . º
AJ/CN/009/2024 com o Departamento Autônomo De
Estradas De Rodagem – DAER/RS, com fornecimento
de material e mão de obra, de acordo com projetos,
memorial  descritivo e demais documentos anexos,
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações  posteriores  e  aplicação  subsidiária  da  Lei
Complementar  nº  123/2006.  Prazo  do  cadastro  da
documentação: 14 de outubro de 2024 às 16h. Abertura
das propostas: 15 de outubro de 2024 às 8h, no endereço

e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/.Infor
mações serão prestadas pelo fone (54) 3342-9545 e (54)
3342-9520, nos horários das 07h30 às 11h30 e das 13h às
17h,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Marau,  Setor  de
Licitações, ou através do site:  www.pmmarau.com.br,  ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 27 de setembro de 2024. IURA KURTZ - Prefeito
Municipal de Marau.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2024

REGISTRO DE PREÇOS 62/2024
O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  10  de  outubro  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
96/2024, do tipo “Menor Preço por Item” e no dia 11 de
outubro  de  2024  às  8h,  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta  a  sessão para  início  dos  lances  para  a  eventual
Contratação de empresa para prestação de serviço
de horas máquina para atender as necessidades das
Secretarias  Municipais,  em  conformidade  com  a  Lei
Federal  nº  14.133/2021 e suas alterações posteriores,  e
com  aplicação  subsidiária  da  Lei  Complementar  nº
123/2006 e Decreto Federal nº 10.024/2019. Informações
serão  prestadas  pelo  fone  (54)  3342-9545  e  (54)
3342-9520, nos horários das 07h30 às 11h30 e das 13h às
17h,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Marau,  Setor  de
Licitações, ou através do site:  www.pmmarau.com.br,  ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 27 de setembro de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 DFER DISTRIBUIDORA DE 
FERRAGENS LTDA CNPJ: 23.143.410/0001-97 Valor: R$ 105.506,00 ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS n° 57/2024 Pregão Eletrônico 89/2024. Aquisição de material elétrico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer VALOR TOTAL R$ 105.506,00  
 
CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 LUMINI DECOR COMERCIO 
E SERVICOS LTDA CNPJ: 48.821.548/0001-29 Valor: R$ 86.850,00 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
n° 57/2024 Pregão Eletrônico 89/2024. Aquisição de material elétrico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer VALOR TOTAL R$ 86.850,00  
 
CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 TRIUNFO ILUMINACAO 
LTDA CNPJ: 56.004.897/0001-86 Valor: R$ 36.625,00 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 57/2024 
Pregão Eletrônico 89/2024. Aquisição de material elétrico para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer VALOR TOTAL R$ 36.625,00 
 
 
 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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